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TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO 

I – INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA 

1 – ÓRGÃO: UNEMAT 2 – TERMO DE REFERÊNCIA n.º 0030/2021 

3 – Número da Unidade 

Orçamentária:  

 

4 – Descrição de Categoria de Investimento:  

(    ) Capacitação 

(    ) Equipamento de Apoio 

(    ) Equipamento de TI 

(    ) Consultoria/Auditoria/Assessoria 

(    ) Despesa de Custeio 

(    ) Bens de Consumo 

(  X  ) Bens Permanentes 

5 – Unidade Administrativa Solicitante: 

Supervisão de Transportes - ST 

Diretoria Administrativa de Patrimônio e Serviços - DAPS 

 

6. PROJETO/ATIVIDADE, FONTE, ELEMENTO DE DESPESA, SUB-ELEMENTO, 

VALOR: 

 

Projeto/Atividade Fonte 
Elemento e Sub-Elemento de 

Despesas 
Valor Estimado 

   R$  

Total   R$  

 

Obs.: os campos projeto atividade, fonte, elemento e subelemento, quantidade, valor 

unitário e total são facultativos, haja vista constarem da planilha de bens ou serviços 

criados no momento da instrução do processo administrativo, podendo ser indicado caso 

pertinente. 

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

1. OBJETO SINTÉTICO 

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de veículo, tipo VAN, para atender a 

demanda da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, conforme quantidades, 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência. 
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2. ELENCO DOS ITENS DA CATEGORIA DE INVESTIMENTO 

 

Elenco do item para a contratação/aquisição está disposto no anexo I do presente termo de 

referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA CONTRATAÇÃO 

 

A presente licitação, para obtenção da proposta mais vantajosa do pregão eletrônico, Sistema 

Registro de Preço (SRP), visa a prover a Unemat de itens essenciais ao cumprimento da sua 

missão constitucional (ensino, pesquisa e extensão) por meio de ações subsidiárias (aulas a 

Campo em outras cidades, bem como outras atividades que demandam o deslocamento de 

pessoas). 

 

Os materiais descritos no presente Termo de Referência não se caracterizam como atividade de 

custeio, por se tratarem de itens de elevada necessidade para a Unemat, atendendo por sua vez 

especificamente as atividades finalísticas o ensino, a pesquisa e a extensão. 

 

Cabe ressaltar ainda que a aquisição também se destina ao complemento do Quadro de Dotação 

de Material da Unemat (Reitoria e Campus) em todo território mato-grossense. 

 

As especificações técnicas em anexo foram avaliadas e assinadas por pessoal técnico responsável 

da área competente, sendo um material de emprego e apoio às atividades administrativas ou 

acadêmicas. 

 

A Universidade do Estado de Mato Grosso tem como missão “oferecer educação superior pública 

de excelência, promovendo a produção do conhecimento por meio do ensino, pesquisa e extensão 

de maneira democrática e plural, contribuindo com a formação de profissionais competentes, 

éticos e compromissados com a sustentabilidade e com a consolidação de uma sociedade mais 

humana e democrática”. (PEP-UNEMAT, 2015-2025) 

 

A Unemat possui 13 câmpus, 17 núcleos pedagógicos e 24 polos educacionais de Ensino a 

Distância. Cerca de 22 mil acadêmicos são atendidos em 60 cursos presenciais e em outros 129 

cursos ofertados em modalidades diferenciadas. Atualmente, a instituição conta com quatro 

doutorados institucionais, quatro doutorados interinstitucionais (Dinter), três doutorados em 

rede, 11 mestrados institucionais, um mestrado interinstitucionais (Minter) e cinco mestrados 

profissionais.   

 

A Unemat desenvolve ações pioneiras para atender às demandas específicas do Estado. Por meio 

da Diretoria de Educação Indígena, a Unemat passou a ofertar, a partir de 2001, cursos de 

licenciaturas específicos e diferenciados para mais de 30 etnias. Os cursos são oferecidos no 

câmpus de Barra do Bugres. 

 

O programa Parceladas da Unemat foi criado em 1992 como uma modalidade diferenciada de 

ensino, com objetivo de atender às demandas de formação de professores em diferentes regiões 

de Mato Grosso. O modelo de formação presencial oferecido em regime parcelado ou em regime 

contínuo serviu de exemplo para outras universidades brasileiras. 
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O ensino a distância passou a ser ofertado pela Unemat em 1999, com objetivo inicial de formar 

professores da rede pública nos cursos de Pedagogia e Educação Infantil. A partir de 2008, a 

instituição integrou o Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), passando a ofertar cursos 

que beneficiam toda a comunidade. Em 2010, a Unemat passou a oferecer por meio da UAB 

também cursos de bacharelados e atualmente também oferta cursos de especialização lato sensu 

em diferentes áreas. 

 

A estrutura Multi Câmpus desta Universidade, presente em todas as regiões de Mato Grosso, 

requer deslocamento por parte da equipe técnica, bem como da equipe da Reitora, na pessoa do 

Magnífico Reitor e Vice – Reitora, para atendimento das diversas demandas da comunidade 

acadêmica. 

 

As distancias entre Reitoria e Câmpus são extremas, exigindo condições físicas e mentais dos 

servidores, o que também exige condições e ferramentas de trabalho. 

 

Neste caso como trata-se do transporte de autoridade, exige um veículo, de categoria superior e 

confortável. 

 

Assim, e diante do exposto pretende-se adquirir (com recurso próprios ou externos) veículos tipo 

VAN. 

 

 

3.1. DA JUSTIFICATIVA DOS ELEMENTOS TÉCNICOS EXIGIDOS 

 

Os elementos técnicos descritos neste Termo de Referência e seus Anexos são os mínimos 

necessários para assegurar que a aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições 

técnicas e de qualidade exigidas, e, ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos da 

Unemat. 

 

3.2. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

 

Os quantitativos lançados nesse Termo obedeceram, ainda, as seguintes observações: 

 

A estimativa está de acordo com a disponibilidade, atender a demanda da emenda parlamentar 

destinada ao Campus Universitário de Pontes e Lacerda, e o histórico de recursos da Unemat na 

Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) para 2019 e 2020, recursos para aquisição de material 

permanente. 

 

Um fato a ser considerado é que os recursos supracitados sofrem grandes variações, devido cortes 

orçamentários e contingenciamentos previstos no decorrer do exercício financeiro. 

 

Cabe salientar que a Unemat é frequentemente contemplada com créditos extraordinários para 

atender as demandas dos Campus, o que enfatiza a necessidade da fropa estar sempre apta para 

cumprir sua missão constitucional ou por meio de ações subsidiárias a qualquer momento. 
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Os quantitativos estão representados no Anexo I deste Termo de Referência e foram estimados 

com base nas demandas das diversas unidades que compõem a Unemat. 

 

Ante o exposto, fica inviável a mensuração precisa do quantitativo, pois esta indicação com 

certeza implicaria em erros que poderiam causar prejuízos financeiros a Administração, ferindo 

assim o princípio da economicidade. 

 

3.4. DA JUSTIFICATIVA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

A aquisição especificada neste Termo de Referência refere-se a uma estimativa de consumo, que 

será conduzida mediante Pregão eletrônico por Registro de Preços, com previsão de consumo 

para 12 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros imprevistos e 

evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda às reais 

necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos 

serviços. 

 

Faz-se entender que a utilização de Sistema de Registro de Preços está justificada, pois a 

Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir e informando os 

quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação 

convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 

quantitativos estimados. O Sistema de Registro de Preços constitui um importante instrumento 

de gestão, notadamente quando as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

 

A opção pelo Sistema de Registro de Preço – SRP tem como um de seus objetivos principais o 

princípio da Economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de 

recursos financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, por item ou 

grupo de itens, de acordo com a necessidade da Administração. 

 

A escolha do Sistema de Registro de Preços está fundamentada nos Art. 3°, III do Decreto 

7.892/2013 e 53, III do Decreto Estadual 840/2017, trata-se o expediente de aquisição de material 

permanente (veículo, tipo VAN) para atender a demanda da Universidade do Estado de Mato 

Grosso – UNEMAT, frisa-se que embora efetuado planejamento, não é possível prever o 

quantitativo exato a ser adquirido, além de ser mais conveniente dita contratação com previsão 

de entregas parceladas para desempenho de suas atribuições. 

 

Nesse sentido, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta comprovadamente eficiente 

na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura aquisição, conforme a 

necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários, atendendo assim a necessidade de 

controle e racionalização do gasto público. 

 

Assim, a adoção dessa prática tem como um de seus objetivos o princípio da economicidade, que 

em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a 

contratação será de larga escala, e por isso a tendência dos preços é diminuir. 

 

Ademais, proporciona também economia processual, na medida em que torna prioritária a 

racionalização de processos e de redução dos custos operacionais, ou seja, ao realizar um só 
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processo, despende-se o tempo uma única vez, e o bem estaria disponível sempre que necessário, 

para atender a todos os órgãos interessados, que por sua vez, se empenhariam nas contratações 

específicas de suas competências. 

 

3.5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

Os veículos, tipo VAN, são consideradas bens comuns, pois os itens a serem adquiridos são 

materiais comparáveis entre si e que não necessitam de avaliação minuciosa. Cabe ressaltar que 

os veículos em questão são fornecidos pelo mercado nacional, podendo ainda ser descarregadas 

e alienadas no comércio civil e particular (conforme art. 16 do Decreto nº 840, de 10 de fevereiro 

de 2017). 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Condições de Participação – das Micro e Pequenas Empresas: 

 

O tratamento diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte será 

aplicado quanto a apresentação de documentação e não será aplicado na reserva de quantitativo, 

conforme justificado abaixo e previsto no inciso II, Art.10º do Decreto nº 8.538 de 06 de outubro 

de 2015, além do inciso III, do Art. 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

devido à complexidade dos objetos, conforme segue: 

 

A exigência do primeiro registro (constante nas especificações técnicas dos objetos); 

 

Poderão participar neste certame, somente as empresas com ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado, ofertantes de veículos zero km diretamente do fabricante ou por concessionária 

autorizada dessa, que se enquadram aos ditames da Lei nº 6.729/1979, bem como o Anexo da 

Deliberação Contran 64/2008, que também atendam às exigências do edital e seus anexos, 

correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização aos Licitantes pela realização de tais fatos. 

 

A Lei nº 6729/79, também conhecida como Lei Ferrari, disciplina a relação comercial de 

concessão entre fabricantes e distribuidores de veículos automotores de via terrestre e por suas 

disposições, é possível verificar que veículo zero km (novo) somente pode ser comercializado 

por concessionário (ou distribuidor), conforme terminologia legal. (art. 1º e 2º). 

 

Mais adiante, em seu art. 12º, verifica-se que a supracitada Lei impõe ao concessionário a 

obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao consumidor final, vedando a comercialização de 

veículos novos para fins de revenda. 

 

Fora dessas situações, o emplacamento já não será de um veículo novo, mas seminovo. Assim, 

como a venda do veículo novo somente pode ser efetuada por concessionário ou fabricante ao 

consumidor final, e este, nos termos do art. 120 do CTB. 

 

Outro ponto a ser observado é a emissão de nota fiscal em nome da Unemat para emissão do 

Certificado de Registro de Veículo prevista no inciso II do art. 122 do CTB que apenas os 
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fabricantes/montadora e as concessionárias podem emitir diretamente para a Administração 

Pública, que por sua vez, realizará o primeiro emplacamento do veículo diretamente para o seu 

nome. 

 

O prazo e as condições de garantia; 

Ao ser efetuado a compra do objeto, a Contratante se obriga a realizar as revisões de manutenção 

periódicas em estabelecimento credenciado (Concessionárias) para que possa se valer da 

Garantia Técnica. 

 

As condições de assistência técnica; 

A exigência do item anterior está prevista dentro dos prazos estipulados no manual do fabricante, 

que caso não sejam realizadas na rede autorizada da marca do veículo, geram a perda de garantia 

técnica do veículo e por consequência um dano ao Erário, bem como o risco de segurança no 

emprego do material. 

 

Peculiaridades do objeto e da contratação, constantes nas especificações técnicas e no processo. 

 

Ao preço do primeiro colocado caberá ao pregoeiro, convocar tantos fornecedores quantos forem 

necessários para que seja atingida a quantidade mínima total licitada pela Administração. 

 

Poderá ser aceita a adesão à Ata Registro de Preço, já que esse dispositivo permite o aumento da 

capacidade de empenho em situações emergenciais, possibilitando, ainda, o melhor emprego dos 

recursos, bem como a celeridade nos processos de aquisição. 

 

Justifica-se a não reserva de cotas nos termos estabelecidos no art. 48, inciso III, da Lei 

Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar147/2014, tendo em vista que o objeto 

envolve contratação de material com serviços, e o referido dispositivo impõe o tratamento 

diferenciado apenas quanto à aquisição de bens de natureza divisível. 

 

Conforme instituído pelos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 147/14, fica concedido e 

assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 e ao disposto na Lei Complementar 147/2014. 

 

O art. 48, inciso I, da LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014, prevê que a Administração deverá 

realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais). Ocorre que por muitas vezes o objeto a ser adquirido é de grande complexidade 

técnica/operacional o que acaba por inviabilizar o interesse das micro e pequenas empresas que 

terão dificuldade no fornecimento/prestação do bem demandado devido ao seu porte limitado, o 

que certamente resultará em uma licitação deserta gerando prejuízos para a Administração. Desse 

modo, tendo em vista a complexidade do objeto, o interesse público e a economia processual 

almejada, será afastada a regra do Art. 48, inciso I da LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014, 

com supedâneo no art. 49, inciso III, da mesma lei. 
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O art. 48, inciso III, da LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014, prevê que nas licitações cujo 

objeto for divisível, a Administração deverá estabelecer cota de até 25% apenas para ME e EPP. 

Em se tratando desse objeto, essa regra é prejudicial à Administração e inócua. É prejudicial 

porque resultará em dois lotes com o mesmo objeto, mas com preço certamente diferentes, sendo 

o mais alto aquele em que só ME e EPP participaram, em razão da perda da economia de escala. 

Assim, o estabelecimento da cota de 25% para ME e EPP nas licitações com objeto de natureza 

divisível, não se aplica na licitação que se destine ao objeto serviço, pois representa prejuízo ao 

conjunto da licitação e não é vantajosa para a Administração Pública, conforme o art. 49, inciso 

III, da LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014. 

 

4.2. Condições de Participação – das Cooperativas e dos Consórcios: 

 

4.2.1. Será admitida nesta licitação a participação de Cooperativas de Trabalho, conforme 

previsão disposta na Lei nº 12.690/2012 combinada com disposição contida no art. 34 da Lei nº 

11.488/2007. 

 

4.2.2. Será admitida nesta licitação a participação de Consórcios, conforme previsão disposta no 

Art. 33 da Lei nº 8.666/1993 combinada com disposição contida na jurisprudência do TCU em 

especial nos Acordão nº 1.636/2007/Plenário e Acordão nº 1.16/2010-1ª Turma. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

 

Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação, 

transporte, material; 

A proposta deverá conter todo e qualquer custo que se fizer necessário para a execução dos 

serviços; 

A empresa contratada deverá entregar os materiais e prestar os serviços na forma solicitada, 

observando as disposições contidas no contrato, que deverá estar em consonância com as 

condições e especificações estabelecidas no presente Termo de Referência e Edital. 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obrigam 

a atender prontamente, bem como dar ciência, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução do contrato; 

Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas com transporte, taxas de serviços e 

impostos decorrentes da prestação do serviço além dos tramites necessários para a legalização 

junto aos órgãos competentes. 

 

Condições de Execução no Recebimento 

 

A CONTRATADA deverá entrar em contato direto com a Unemat para agendamento de entrega 

do material, obedecendo à antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis. 

 

O Termo de Recebimento Provisório (TRP) deverá ser confeccionado em um prazo de até 08 

(oito) dias após o recebimento do veículo. 

 

O material entregue será considerado recebido pela CONTRATANTE por meio de uma 

Comissão ou Servidor de Recebimento de Material da Unemat designada para esse fim, que 
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atestará a conformidade em até 10 (dez) dias, a qualidade e a quantidade do material e sua 

consequente aceitação por meio do Termo de Recebimento Definitivo (TRD), conforme alínea 

b), inciso I do art. 73 da Lei nº 8.666/93. 

 

Quanto ao atestado da qualidade do material na entrega do objeto, a contratada deverá apresentar 

documentação comprovando que a transformação e implementação do objeto é devidamente 

homologada pela Engenharia da Montadora/Fabricante, não alterando a garantia da viatura 

solicitada nas especificações técnicas, conforme modelo abaixo: 

 

CERTIFICAÇÃO DA MONTADORA/FABRICANTE 

Declaramos que as adaptações a serem realizadas pela Empresa 

_______________________________ CNPJ nº________________________, não 

comprometerão as características originais dos veículos por esta Montadora/Fabricante, 

permanecendo a garantia de fábrica inalterada. 

Local,..........de.....de.....................de............. 

_____________________________________________ 

Representante legal da Montadora/ Fabricante 

 

Caso a CONTRATADA não solucione as alterações até 30 (trinta) dias antes do prazo da última 

entrega prevista em Contrato, a CONTRATANTE após análise da Supervisão de Transporte 

poderá solicitar nova prorrogação do contrato ou rejeitar, no todo ou em parte, mediante Termo 

de Rejeição Total ou Parcial. 

 

Os veículos rejeitados serão colocados à disposição da CONTRATADA, que deverá retirá-las, 

refazê-las ou substituí-las, as suas expensas, entregando no mesmo endereço da Unidade que fez 

a recusa. 

 

Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para a retirada dos veículos rejeitadas, 

contado da data da rejeição das mesmas. 

 

O prazo de correção e reapresentação dos veículos rejeitadas ficará limitado à vigência do 

Contrato. 

 

A recusa dos veículos não justificará o atraso no prazo de entrega fixado no Contrato. 

 

Ocorrendo pela segunda vez a rejeição dos veículos, o Contrato poderá ser rescindido, mediante 

consulta a Supervisão de Transporte. 

 

O recebimento do veículo estará condicionado à observância de suas Especificações Técnicas e 

instruções, cabendo à verificação respectiva à Comissão de Recebimento de cada Unidade. 

 

Em caso de NÃO conformidade com as especificações técnicas, a Supervisão de Transporte 

notificará a CONTRATADA para as providências previstas e informará tal medida a Unemat. 

 

Caso necessário, os ensaios, testes e demais provas eventualmente exigidos por normas técnicas 

para aferição técnica dos materiais correrão por conta da CONTRATADA. 
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Forma de Fornecimento 

Os Objetos deste Termo poderão ser fornecidos de forma parcelada, por unidades de cada item. 

 

6. DOS PRAZOS, FORMA E LOCAIS DE ENTREGA 

 

6.1. DOS PRAZOS E HORÁRIOS DE ENTREGA 

 

O prazo de entrega das quantidades contratadas será de até 90 (noventa) dias após a emissão da 

ordem de fornecimento. 

 

Os produtos serão entregues/instalados de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 

14:00 às 18:00 horas. 

 

Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá apresentar 

justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, que por sua vez 

analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas 

apresentadas. 

 

7. Local de Entrega e Contato 

 

Os veículos objeto deste Pregão deverão ser entregues na Universidade do Estado de Mato 

Grosso: Reitoria, situada na Avenida Tancredo Neves, nº 1.095, Bairro Cavalhada 3, 

Cáceres/MT – CEP: 78.217-900; 

 

Contato: Supervisor de Transportes: e-mail: prad.st@unemat.br; Telefone: (65) 3221-0079 - 

(65)99989-0074. 

 

8.3. DA FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 

8.3.1. O objeto inclui o fornecimento dos materiais e execução dos serviços, incluindo 

montagem. 

8.4.2. As dimensões detalhadas (comprimento e altura das paredes), além dos endereços dos 

imóveis, serão informadas na Ordem de Serviços ou documento equivalente; 

8.4.3. Os materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições de uso e de boa qualidade, não 

devem apresentar arranhões, diferença de cor, empenos, defeitos de corte e outros; 

8.4.4. Durante o manuseio, atentar para que não ocorram pancadas ou quedas que provoquem 

qualquer tipo de avaria ao material; 

8.4.5. Na entrega não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na proposta. 

8.4.6. O descarregamento do produto ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser 

providenciada a mão de obra necessária. 

 

9. Valor Estimado da Contratação 

 

O valor global estimado da licitação é o constante na planilha de aquisição constante nos autos, 

emitida pelo sistema SIAG. 
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Foi feita a estimativa de preço dos materiais que compõe o escopo deste Termo de Referência. 

A quantificação estimada para os itens levantados encontra-se no Anexo I e Mapa de Preços. 

 

10. DO JULGAMENTO E COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

10.1 Julgamento que visará MENOR PREÇO GLOBAL EM LOTE: 

10.1.1. Consistirá em 01 LOTE, com cotações de valor unitário e valor total para as quantidades 

solicitadas, conforme o Item II.2 deste Termo de Referência. 

10.2 A proposta da licitante deverá conter: 

10.2.1 CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se possível, endereço 

eletrônico (e-mail), nº da conta corrente, agencia e respectivo Banco, e assinatura do 

representante legal da empresa. 

10.2.2 O prazo de eficácia da proposta, não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, a 

contar da data da sessão pública. 

10.2.3 Preços unitários e totais. 

10.2.4. Marca/modelo/fabricante do produto cotado; 

10.2.5. Prazo de garantia. 

10.3 As propostas apresentadas pelas licitantes deverão incluir todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, materiais, equipamentos, impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, treinamento, 

deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou venham 

a incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, conforme 

exigências editalíssimas e contratuais, não sendo admitido pleito posterior em decorrências da 

exclusão de quaisquer despesas incorridas. 

10.4 - Juntamente com a proposta, a licitante deverá apresentar: 

10.4.1. Catálogo original em idioma pátrio (português) conforme o(s) produto(s) ofertado(s); 

10.4.2. Declaração ou manual ou catálogo ou documento do fabricante, que o equipamento 

ofertado, possui ou de que possuirá assistência técnica ou oficina autorizada no Estado de Mato 

Grosso, NO MÍNIMO, EM CUIABÁ OU VÁRZEA GRANDE. 

 

11. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, com base na Lei Nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, o seguinte: 

Habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela 

Lei nº 9.854, de 1999) conforme modelos previstos no EDITAL. 

Qualificação técnica conforme o que se segue: 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (Atestado de Capacidade Técnica). 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

12.1. Os produtos/serviços serão recebidos conforme a seguir: 
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a) provisoriamente: o recebimento provisório dar-se-á por servidor indicado pelo 

órgão/entidade contratante, no ato da entrega do produto/serviço e, encontrando irregularidade, 

fixará prazo para correção, ou, se aprovado, emitirá recibo; 

b) definitivamente: 10 (dez) dias após recebimento provisório, será verificada a integridade do 

produto/serviço, incluindo qualidade e quantidade, e sendo aprovados, será efetivado o 

recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e 

(Danfe) ou na Nota Fiscal. 

12.2. Na hipótese de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o Fiscal do contrato do 

CONTRATANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior, para 

procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 

12.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade pela garantia do 

produto/ serviço. 

 

13. DO CONTRATO 

 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação formal pelo órgão/entidade Contratante, para assinar 

o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Termo de Referência.  

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

13.2. O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, adstrito à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários.  

13.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

 

14.4. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.4.1. A fiscalização será exercida por servidor designado pelo CONTRATANTE, o qual 

competirá acompanhar e fiscalizar a entrega e instalação dos bens, fazendo a conferência 

quantitativa e qualitativa do material entregue considerando os parâmetros elencados neste 

Termo de Referência bem como dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

presente contrato, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

14.4.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do 

contrato, a CONTRATANTE, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

fornecimento, podendo para isso:  

a) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado do contratado 

que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 

permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;  

b) Supervisionar as entregas realizadas pela CONTRATADA.  

14.4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, conforme preceitua art. 70 da Lei n. 8.666/93. 
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14.7 O recebimento definitivo dar-se-á após o resultado da avaliação da qualidade, da 

conferência pelo fiscal do contrato das quantidades fornecidas e das solicitadas, em comparação 

com as especificações contratuais, com o constante no termo de referência e teor da nota fiscal, 

que deverá ser atestada após verificada a regularidade; 

 

15. DA GARANTIA DOS PRODUTOS E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

15.1. Os produtos ofertados deverão possuir garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contra 

qualquer defeito de projeto, fabricação, corrosão ou desempenho do equipamento quando em 

condições normais de uso e manutenção, incluindo peças, mão de obra e desmontagem e 

remontagem. 

15.2. Os prazos de garantia iniciar-se-ão a partir da data da emissão do termo de recebimento 

definitivo dos materiais pela CONTRATANTE; 

15.3. A CONTRATADA deverá efetuar a substituição dos bens ou partes deles que não forem 

aceitos, realizando a remoção, às expensas, de todo o material que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte, 

acondicionamento e/ou instalação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da notificação 

que lhe for entregue oficialmente, cabendo essa obrigação desde o fornecimento e instalação do 

produto até o período de sua garantia/validade. 

15.4. Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais como conserto, substituição 

de peças, transporte, mão-de-obra e manutenção dos materiais, no caso de apresentar (em) 

imperfeição (ões), correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE 

quaisquer ônus. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A Unemat – Universidade do Estado de Mato Grosso, obriga-se a: 

Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 

que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

Fiscalizar, através de pessoa previamente designada, a execução do contrato; 

Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 

interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas; 

Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências estabelecidas no Edital; 

Notificar por escrito, à contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução 

do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

Prestar informações e esclarecimentos pertinentes às normas internas da Universidade do Estado 

de Mato Grosso quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados 

da contratada; 

Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA; 

Notificar a CONTRATADA de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do 

contrato; 

Receber os veículos entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com 

as especificações contidas neste Termo. 
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Notificar extrajudicialmente a CONTRATADA, quando detectadas irregularidades na entrega 

dos veículos. 

Devolver, com a devida justificativa, o(s) veículo(s) entregues em desacordo com as 

especificações constantes da proposta da CONTRATADA. 

Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

Encaminhar o veículo para manutenção preventiva e corretiva somente em empresas autorizadas; 

Supervisionar a entrega e a assistência técnica por intermédio das Unidades contempladas com 

os veículos. 

Providenciar os pagamentos à licitante, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas, nos prazos fixados. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

O(s) produto(s) contratado(s) deverá(ão) ser entregue(s) de acordo com a necessidade do 

CONTRATANTE; 

O fornecimento deverá ser executado de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade do 

fornecimento e à satisfação do CONTRATADA; 

Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

Entregar o(s) produto(s) adjudicado(s), nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e Edital, aderidos da Ata de Registro de Preços; 

A CONTRATADA deverá entregar o(s) produto(s) utilizando-se dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios próprios;  

Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o descarregamento dos 

materiais;  

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências dos 

Órgãos/entidades CONTRATANTE;  

Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros;  

A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento contratado, cumprindo 

as disposições legais que interfiram em sua execução;  

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

Substituir material entregue quando houver defeito de fabricação. 

Recolher os materiais que no período de 30 (trinta) dias apresentarem defeitos sistemáticos de 

fabricação cobertos pela garantia técnica. 

Substituir às suas expensas todos os materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou 

desgastes prematuros cobertos pela garantia técnica. 

Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, como fretes, tributos, seguros e 

quaisquer outros encargos. 

Proceder à entrega dos materiais, em conformidade com o quantitativo e especificações deste 

Termo. 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento 

dos produtos, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos e contribuições; 

indenizações; vale-refeição; vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pelo Governo. 

Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Unemat. 

Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido. 

Comunicar à Supervisão de Transporte qualquer anormalidade de caráter urgente (Recall), 

referente ao fornecimento do produto e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, inclusive 

materiais, mão-de-obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciária, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes de sua execução. 

Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 

Comunicar à Supervisão de Transporte (E-mail: prad.sd@unemat.br ou Ofício), quando da 

entrega do objeto no Órgão. 

O primeiro registro deverá estar em nome da Unemat, sendo fornecido por concessionária ou 

montadora, conforme Art. 122, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei federal nº 9.503 de 23 Set 

1997) e Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979. 

A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias no objeto da aquisição, em até 25% (vinte e cinco por 

cento), do valor inicial do contrato. 

Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 

às disposições legais vigentes;  

Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 

10.520/2002 e Decreto Estadual 840/2017 e alterações.  
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A inobservância das regras previstas neste Termo de Referência acarreta descumprimento 

contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração 

Pública. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

18.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3. fraudar na execução do contrato; 

18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.5. cometer fraude fiscal; 

18.1.6. não mantiver a proposta. 

18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

18.2.2. multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia, calculada sobre o valor do 

contrato ou parcela inadimplida, por até 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução do 

contrato; 

18.2.3. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia, calculada sobre o valor do 

contrato ou parcela inadimplida, de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias de atraso injustificado 

na execução do contrato; 

18.2.4. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia, calculada sobre o valor do 

contrato ou parcela inadimplida, a partir de 61 (sessenta e um) dias de atraso injustificado na 

execução do contrato, quando o mesmo poderá ser rescindido nos termos dos arts. 77 a 80 da Lei 

nº 8.666/93; 

18.2.5. multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato por dia de 

atraso injustificado pela reapresentação do material rejeitado, depois de esgotado o prazo fixado 

para substituição, correção ou reparação; 

18.2.6. multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação dos dados de catalogação, quando for o caso; e 

18.2.7. multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação da garantia de execução do contrato, ainda que seja para reforço, sendo que o atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração a promover a rescisão do contrato; 

18.2.8. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

18.2.9. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

18.2.10. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 
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18.2.11. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 

descredenciamento pelo prazo de até cinco anos; 

18.2.12. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

18.3. As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente, até o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, e poderão, ainda, ser aplicadas concomitantemente 

com as demais sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data em que tomar ciência; 

18.3.1. Para efeito de aplicação de multa, o valor do contrato será apurado deduzindo-se dele o 

valor das entregas realizadas dentro do prazo pactuado e aceitas pelo Contratante; 

18.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia de 

execução do respectivo contrato; 

18.3.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

18.3.4. As datas firmadas no canhoto da Nota Fiscal e no atesto do verso da própria Nota Fiscal 

deverão ser as mesmas, o que caracterizará a entrega do objeto contratado. 

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas e os profissionais que: 

18.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

18.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem 

bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com 

a legislação para pagamento vigente no âmbito do Estado do Mato Grosso, após a apresentação 

da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante; 

19.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

19.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 

19.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento;  
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19.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”;  

19.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada; 

19.7. Para as operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, 

Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica. 

19.8. O pagamento será efetuado após a Nota Fiscal estar devidamente atestada pela Gerência 

responsável e/ou pela fiscalização do Contrato (nomeada pela autoridade competente) e 

acompanhada dos certificados de Regularidade Fiscal descritos nos Decretos Estaduais n°s 

840/2017, 8199/06 e 8426/06, obedecendo aos prazos estabelecidos no Decreto Orçamentário 

vigente; 

19.10. O pagamento será efetuado a contratada até o 30° (trigésimo) dia da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura de cada fase de execução, devidamente atestada pelo seu recebimento; 

19.11. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

 

20. PÚBLICO ALVO 

20.1. Para atender à demanda da Reitoria e dos Câmpus da Universidade do Estado de Mato 

Grosso; 

20.2. Os Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual não participantes e demais, serão adesos 

na forma prevista no Decreto federal nº 7.892/2013 e Decreto Estadual nº. 840/2017 e alterações 

(Adesão Carona). 

 

21. LEGISLAÇÃO APLICADA AO OBJETO 

Lei 8.666/93 e alterações – Normas para Licitação; 

Lei 10.520/2002 – Institui o Pregão; Decreto Estadual n° 840/2017 e alterações – Regras para 

Aquisição; 

Decreto Estadual nº 8.199/2006 e Decreto Estadual nº 011/2015 – Critério de Pagamento; 

Decreto Federal nº 7.892/2013 – Regulamenta RP; 

Lei 123/2006 – Normas ME e EPP; 

Lei Estadual nº 7.692, de 2002; 

Lei nº 6.729/79. 

 

22. CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

22.1. O presente Pregão Eletrônico para Ata de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de veículo, tipo VAN, para atender a demanda da Universidade do Estado de Mato 

Grosso – UNEMAT, assegurada a qualidade, sendo feita por exigências contratuais bem claras e 

definidas para o fornecimento dos materiais e a execução dos serviços e pela constante ação de 

fiscalização da Contratante e pelas exigências legais. 

22.2. A contratada deverá emitir Nota Fiscal, descrevendo no corpo da mesma o número da 

licitação, bem como o CNPJ do Órgão/Entidade. 

22.3. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93. 

22.4. Na elaboração do contrato deverá ser observada a determinação contida no Decreto 

Estadual nº. 840/2017, que torna obrigatória a inserção de “cláusula anticorrupção” aos contratos 

de aquisições de bens, contratação de serviços e locação de bens do Poder Executivo Estadual.  
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23. RESULTADOS ESPERADOS 

 

Proporcionar, por meio da Ata de Registro de Preços, satisfação plena as necessidades da Reitoria 

e dos Câmpus da Universidade do Estado de Mato Grosso, principalmente no que condiz à 

eficiência da execução do fornecimento e economicidade. 

 

24. SUBCONTRATAÇÃO 

Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens. 

 

25. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

26. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 

uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

A Unemat promoverá a fiscalização da Empresa Contratada, conforme previsto no Art. 67 da Lei 

8.666/93, por intermédio de um Fiscal de Contrato designado, o qual anotará, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto da aquisição, determinando as 

providências necessárias à regularização das falhas ou defeitos observados, dando ciência à 

autoridade superior. 

 

 

27. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

As despesas decorrentes da aquisição de objeto desta Licitação correrão por conta dos recursos 

consignados no Orçamento Geral da Unemat, pelo TESOURO Estadual, a Unemat – 

Universidade do Estado de Mato Grosso, por Convênios, Destaques, Acordos que por ventura 

sejam firmados, no Exercício Financeiro de 2018 ou 2019. 
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28. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços (SRP) – tipo menor preço – com ata válida 

por 12 (doze) meses. 

A aquisição ocorrerá mediante SRP, já que serão executadas contratações frequentes e de 

entregas parceladas. 

 

 

29. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

O prazo mínimo de Garantia Técnica do Objeto do Contrato será de 12 (doze) meses. Todos os 

prazos serão contados a partir da data do seu Recebimento Definitivo. 

O prazo a que se refere o subitem anterior será interrompido durante o período em que o veículo 

permanecer indisponível no prazo máximo de 30 (trinta) dias, aguardando as providências para 

reparação ou em manutenção pela CONTRATADA. 

A Garantia Técnica deve abranger todo e qualquer defeito de fabricação, quer por falha de 

funcionamento ou por montagem ou, ainda, em decorrência de desgaste prematuro, em uso 

normal da viatura, nos seus diversos conjuntos, peças e acessórios, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

A ocorrência de qualquer defeito de funcionamento que provoque sua indisponibilidade, coberto 

pela garantia, implicará na obrigação, por parte da CONTRATADA, do transporte da viatura e 

da correção do problema no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a comunicação oficial, 

sem ônus para a CONTRATANTE, podendo ser prorrogado pela CONTRATANTE, mediante 

solicitação. 

Os Campus deverão reportar à Supervisão de Transporte a constatação de todos os defeitos de 

funcionamento não solucionados pela assistência técnica, no mais curto prazo possível, para as 

providências decorrentes. 

A CONTRATADA se compromete agilizar a reparação ou substituição do material defeituoso, 

por materiais novos, não recondicionados e disponibilizar todos os meios ao seu alcance, com o 

objetivo de reduzir o prazo de devolução do material reparado ou entrega de um material 

substituto. 

O não cumprimento dos prazos previsto para correção dos defeitos poderá acarretar, a critério da 

CONTRATANTE, as penalidades estipuladas na legislação pertinente, sobretudo as elencadas 

na Lei Nº 8.666/93. 

Quando houver necessidade de substituição de materiais defeituosos pela CONTRATADA, a 

mesma se compromete a utilizar peças e conjuntos de reparação genuínos, não se admitindo a 

reposição com produtos recuperados. 

A Garantia Técnica não se aplicará aos materiais e conjuntos danificados em decorrência de 

acidente, a menos que tenha sido ocasionado por material defeituoso. Caso haja indícios de que 

o acidente tenha sido causado por material defeituoso, far-se-á necessário um Inquérito Técnico, 

a cargo da CONTRATANTE, acompanhada pela CONTRATADA, a fim de que se apurem as 

causas, efeitos e responsabilidades do acidente. 

A Garantia Técnica se aplicará, também, aos materiais e conjuntos de reparação novos 

substituídos ou aplicados aos veículos após o acidente. 

Os custos decorrentes da realização do Inquérito Técnico serão de responsabilidade da 

CONTRATADA ou CONTRATANTE, conforme apuração da responsabilidade do acidente. 
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30. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

 

a) ANEXO I – Das Especificações Técnicas. 

 

Cáceres - MT, 19 de julho de 2021. 

Elaborado por: 

 

 

Luciano Alves Barbosa 

Supervisor de Transporte 

 

De Acordo: 

 

 

Raphael Monteiro Pires 

Diretor Administrativo de Patrimônio e Serviços 

 

 

 

Tony Hirota Tanaka 

Pró-reitor de Administração 
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TERMO DE ANÁLISE, APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO. 

 

1– DA ANALISE E APROVAÇÃO: 

1.1. Analisamos e aprovamos a licitação, a ser realizada por Pregão Eletrônico, para Registro 

de Preços para futura e eventual aquisição de veículo, tipo VAN, para atender a demanda 

da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, conforme PLANILHA e 

PROCESSO INICIAL, sendo constatada a regularidade legal da proposta. 

 

Cáceres - MT, 19 de julho de 2021. 

 

 

 

 

Luiz Fernando Caldeira Ribeiro 

Pró-reitor de Planejamento e Tecnologia da Informação 

 

 

2 – DA AUTORIZAÇÃO: 

2.1 Analisado e aprovado a Termo de Referência nº 0030/2021 inerente e face aos processos 

e documentos vinculantes, AUTORIZO os procedimentos legais para realização do Certame 

de Registro de Preço, cujos atos procedimentais e contratação devem obediência às condições 

e termos previstos no presente Termo de Referência supracitado, processo administrativo 

inerente e legislação vigente. 

 

Cáceres - MT, 19 de julho de 2021. 

 

 

 

 

Ricardo Keichi Umetsu 

ORDENADOR DE DESPESAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA N.º 0030/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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LOTE 01 

Item 
Descrição 

Un Quant 
Código SIAG: 1099770 - TCE: 297601-3 

01 

VEÍCULO ZERO KM, TIPO VAN, COM TETO ELEVADO EM CHAPA DE AÇO AUTOMOTIVO, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE PASSAGEIROS 15 + 01 MOTORISTA, ANO/MODELO 
CORRESPONDENTE, NO MÍNIMO, A EMISSÃO DA NOTA FISCAL, COR SÓLIDA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MOTOR COM NO MÍNIMO 130 CV DE 
POTÊNCIA E CILINDRA CUBICA MÍNIMA DE 1.997 CM³ OU SUPERIOR, TURBO 
ALIMENTADO COM INTERCOOLER, COMBUSTÍVEL DIESEL, COM NO MÍNIMO 04 
CILINDROS. CÂMBIO COM NO MÍNIMO 06 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ. COM 
TACÓGRAFO. COM AR CONDICIONADO FRIO, COM SAÍDAS PARA OS 
COMPARTIMENTOS DO MOTORISTA E PASSAGEIROS DO MODELO DE PRODUÇÃO E 
ORIGINAL DE FÁBRICA; DIREÇÃO ASSISTIDA HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, COM TAPETES, 
COM PROTETOR DE CÁRTER E CÂMBIO, PISO DO COMPARTIMENTO DO MOTORISTA E 
DOS PASSAGEIROS COM REVESTIMENTO ANTIDERRAPANTE. COM NO MÍNIMO 4 
PORTAS: SENDO 1 PARA O MOTORISTA, 1 PARA O PASSAGEIROS, PELO MENOS UMA 
PORTA LATERAL CORREDIÇA E UMA PORTA TRASEIRA DUPLA TIPO FOLHA COM 
ABERTURA PARA OS LADOS DE NO MÍNIMO 180°. VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS 
DIANTEIRAS, TRAVA E ALARME. SISTEMA ELÉTRICO: DO MODELO DE PRODUÇÃO E 
ORIGINAIS DE FÁBRICA. FORRAÇÃO INTERNA DO VEÍCULO: DO MODELO DE 
PRODUÇÃO E ORIGINAIS DE FÁBRICA. BANCOS/POLTRONAS RECLINÁVEIS E DO 
MODELO DE PRODUÇÃO E ORIGINAIS DE FÁBRICA. COM PBT MÍNIMO DE 3.750 
QUILOGRAMAS. DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS DE 3.300 MM. COMPRIMENTO 
TOTAL MÍNIMO DE 5.910 MM. LARGURA DO MODELO DE PRODUÇÃO. ALTURA, TETO 
ELEVADO, DO MODELO DE PRODUÇÃO. ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO DO MOTOR. 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM NO MÍNIMO 75 LITROS. FARÓIS E LANTERNAS 
ORIGINAIS DE FÁBRICA. PNEUS E RODAS DO MODELO DE PRODUÇÃO E ORIGINAIS DE 
FÁBRICA. SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA DO MODELO DE PRODUÇÃO E ORIGINAIS 
DE FÁBRICA. FREIOS DO MODELO DE PRODUÇÃO E ORIGINAIS DE FÁBRICA. RÁDIO MP3 
COM CONEXÃO USB. COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE QUE ACOMPANHAM 
O VEÍCULO, BEM COMO, TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 
CONTRAN. COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM OFICINA AUTORIZADA NO MÍNIMO NO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ OU VÁRZEA GRANDE DO ESTADO DE MATO GROSSO. FRETE, 
IMPOSTOS E SEGURO DE TRANSPORTE INCLUSOS. DEVIDAMENTE LICENCIADO E 
EMPLACADO JUNTO AO DETRAN DO ESTADO DE MATO GROSSO (CATEGORIA DO 
VEÍCULO: OFICIAL) CONFORME LEGISLAÇÃO. FORNECIDO POR CONCESSIONÁRIA 
AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - COTRAN Nº 64, DE 30 DE 
MAIO DE 2008, E LEI FEDERAL Nº 6.729/1979. DE FABRICAÇÃO DO ANO EM CURSO OU 
POSTERIOR, FORNECIDO COM O PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DA 
CONTRATANTE. GARANTIA: CONFORME TERMO DE GARANTIA ORIGINAL DE FÁBRICA 
DE NO MÍNIMO 12 MESES. UNIDADE. 
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OBSERVAÇÕES: 

Os veículos serão na COR BRANCA SÓLIDA. 

MODELOS DE REFERÊNCIAS: (FIAT DUCATO, TETO ALTO) OU (MERCEDES-BENZ 

VAN SPRINTER 416 CDI – TETO ALTO) OU EQUIVALENTE TÉCNICO OU SUPERIOR 

(ACÓRDÃO 2300/2007 – TCU/PLENÁRIO). 


